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DECRETO N°.Q42/2025

RECONS TITUI O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Ipor3-Pr, iio uso de

atribuições, e considerando o disposto na Lei ° 693/2004 dc 06 de maio de 2004 em seu Ari.2® Incisos
i, II, tendo a necessidade de indicar os seguimentos dos representantes governamental, reconstitui o
Conselho Municipal do Idoso-CMl.

suas

DECRETA:

Arl.l" - Ficam nomeados os seguintes membros do CMl, na área

governamental c na órca nilo governamental:
ÁREA GOVERNAMENTAL:

Titular: Solange das Graças Bagarolo
Suplente: Amanda Ribeiro Fistarol

Titular: Maira Ferreira Canova

Suplente: Gisele Cristina Gotardi Dias da Silva

Titular: Shiriane Martins Modesto

Suplente: Francielc Raquel Favato Fiorelli

Titular: Marcclino Moisés de Souza

Suplente: Ana Lucia Muller Silveira Graciano

ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL:

Reprcseiiliintc do Lar Frederico Ozanaii
Titular: Cibele Ruiz Azevedo

Suplente: Sonia Maria Dellato Palin

Reprcscnlnntc da A.ssociaç!Ío das Amigas Voluntárias
Titular: Sirlei Aparecida Amai 11 Milani
Suplente: Solange Maria Perosso Alves

Representante da Associaçáo Comercia! e Empresarial de Iporá - ACEI
Tifiiiiir: Sueli Gomes

Suplente: Maria Liiiza Toniazine

Representante do Núcleo da 3“ Idade
Titular: Amonicia Rainalíio Bagarolo

Suplente: Aparecida Pereira de Lima

Art. 2° - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário em especial ao Decreto n°. 035/2025 de 19/03/2024.
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ROBKRTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ-Pr, no uso de
suas atribuições, e considerando o disposto na Lei ® 1743/2021 de 19
de outubro de 2021 em seu Art.l8 Incisos I, II, III e IV, tendo a

necessidade de indicar os seguimentos dos representantes
governamental, reconstitui o Conselho Municipal de Assistência
Social - CMAS-
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DECRETA:
GOVERNO MUNICIPAL- GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N®.042/2025
Art.l® ● Ficam nomeados os seguintes membros do CMAS, na área
governamental e ndo governamental.
ÁREA GOVERNAMENTAI.:

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e
Habitação
Titular; Solange das Graças Bagarolo
Suplente: Shirlane Martins Modesto

RECONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DO

IDOSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ROBERTO DA SII^VA — Prefeito Municipal de Iporã-Pr, no uso de
suas atribuições, e considerando o disposto na Lei ® 693/20B4 de 06 de
maio de 2004 em seu Arl.2° Incisos I, II, tendo a necessidade de

indicar os seguimentos dos representantes governamental, reconstitui
0 Conselho Municipal do Idoso-CMI.

Titular: Marcelino Moisés de Souza

Suplente: Mariane Aparecida Siqueira

DECRETA:
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Daniele Espadin
Suplente: Thays Gois MartinsArt.l® - Ficam nomeados os seguintes membros do CMI, na área

governamental e na área não governamental:
ÁREA GOVERNAMENTAL:

Titular: Solange das Graças Bagarolo
Suplente: Amanda Ribeiro Fístarol

Representante da Secretaria Municipal de Educação  e Cultura
Titular: Mareia Cristina Caetano Furquim Pereira
Suplente: Luci Francisco Alves Bezerra

Titular: Maira Ferreira Canova

Suplente: Gisele Cristina Gotardi Dias da Silva
Representante da Secretaria Municipal de Administração
Titular: Agnaldo Correia dos Santos
Suplente: Leandro Aparecido Sabino

Titular: Shirlane Martins Modesto

Suplente: Franciele Raquel Favato Fiorelli Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Titular: Edmilson Ferreira dos Santos

Suplente: Analígia de Santana Abreu
Titular; Marcelino Moisés de Souza

Suplente: Ana Lucia Muller Silveira Oraciano

ÁREA NÃO GOVERNAMENTAI.:

Representante do Lar Frederico Ozanan
Titular: Cibele Ruiz Azevedo

Suplente: Sonia Maria Bellãto Palin

ÁREA NÁO GOVERNAMENTAL:

Representante de Usuários dos Sen iços Socioassistcnciais
Titular: Zélia dos Santos Martins

Suplente: Maria dos Santos Moreira

Titular: Franciele dos Santos Martins

Suplente: Adriana dos Santos MartinsRepresentante da Associação das Amigas Voluntárias
Titular: Sirlei Aparecida Amalfi Mílani
Suplente: Solange Maria Perosso Alves Representantes de Entidades Prestadoras de Serviço

Titular: Sonia Maria Bellato Palin

Suplente: Cibele Ruiz AzevedoRepresentante da Associação Comercial e Empresarial de Iporã ●
ACEl
Titular: Sueli Gomes

Suplente: Maria LuIzaTomazine
Titular: Milena Valentim

Suplente: Beatriz de Souza Martin

Representantes de Trabalhadores da Área
Titular: Sara Bonamim Vaz de Campos

Suplente: Ana Lucia Muller Silveira Graciano

Representante do Núcleo da 3* Idade
Titular: Antonieta Ramalho Bagarolo
Suplente: Aparecida Pereira de Lima

Ari. 2® - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário em especial ao Decreto n*.
035/2025 de 19/03/2024,

Titular: Amanda Ribeiro Fistarol

Suplente: Franciele Raquel Favatto Fiorelli

Art. 2® - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário em especial ao Decreto
n®.l 10/2024 de 01/07/2024.

Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte
c um dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte
e um dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N®. 043/2025

RECONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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